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O caput do Art. 5° do Projeto dê lei n? 389/2011 passa a ter a seguinte
redação:

"O Art. 2° da Lei n" 6.344, de 05 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 2° - Poderão ser concedidos os seguintes benefícios fiscais, cuja duração
será de até 12 (doze) anos, não renováveis, para cada empresa, identificada
pelo respectivo CNPJ/MF:
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Este impresso foi confeccionado
com papel 100% res:idado.


